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Território Fede rc1l do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0214 de 22 de feve rei ro de 1985 

O Governado r :lo Tecn tono Federa l do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que Lhe s~o conferid as pe lo arLi go 18, ÍL em II, 
do Decr elo-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 000131/85- GABl, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadori a , de acordo com os a rt igos 176 , 
ítem l i c 178 , í teom 1, alínea "a", do Le i n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redaç5o dada pela Lei n9 6 . 48 1, de 
05 de dezemb ro de 1977 , a VIVALDO FERREIRA GOHES , matricula 
n9 2. 258 . 484 , no cargo de Agente Administra tivo , Código SA-
70 1, Cl asse "C", Rcfcrêncin ml- 26 , do Quad ro Pe rmanente do 
Governo deste Territó r io , devendo em seus proventos mensa i s 
ser incor porada a import5ncia equivalente a c inco qu in tos 
(5/5) , do Cargo em Comis são de Chefe da Divisão de Organi 
zação Rural, Código DAS- 101. 1, na fo rma dei a l.Í nea "b" , § 39 
do a r tigo 29 , da Lei n9 6. 732 , de 04 de dez embro de 1979 
ac r escidos das vantagens financeiras prev i sta no artigo 39 , 
parágrafo 29 e Decreto-le i n9 2 . 211, de 31 de dezembro de 
1984 . . 

Palácio do Setentri io , em Macapá , 22 de feve r e i ro de 
1985, 979 da Rep~bl ica e 429 da Criaçio do Te rritór io Fede
ral do Amapcí . 

ANN IBAL BARCELI.OS 
Gover nador 

MINISTt RIO DO INTERIOR 

Te r r itôr io Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0215 de 22 de feve reiro de 1985 

O Governador do Te rr i tó r io Fede ral do Amapá , usando das 
atribuições que lhe s~o conferidas pe lo artigo 18 , item li , 

Secretár i o de Educaçio e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE 'ISSIS GURGEL NF.DEIROS 

Secretár io de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUU!ARÃES COLARES 

Secretário de Seguran;a P~blica 
nr . AIRTON JOSf: DE ARAÚJJ AGUIAR 

Sec retár io de Sa~de 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j anei ro de 1969 e r~ndo a 
vista o que consta do Processo n9 28840 .009877/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Concede r a ~!ARIA DA CONCEIÇÃO HONT UIW BOS -
QUE , ocupante do cargo de Professor do Ensino de 19 c !9 
Graus , Código H-60 1, Classe "C" , Referência 2, (Cadas tro n9 
04227) , do Quadro Permanente do Go·1c rno des te Terr i tór io, 1~ 
tada na Secretaria de Educaçio e Cultur a- SEEC , seis (06 ) me 
scs de Licença Especia l , cont ados no per [udo de 04 de març; 
a 03 de setembro de 1985, nos termos do a r Ligo 116, da Lei 
n9 1. 711 , de 28 de ou tubro de 1952, r egulamenlado pe lo De 
e re t o n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 195 5, em vi rtude d!l 
refe r ida servi dora have r comple t ado um (01) decên io el e e fe
tivo cxcrc [cio, compreendido no per[odo de 01 de março de 
1962 a 0 1 de março de 1972 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contr~rio . 

Pal~c i o do Setentriio , em Hacapá, 22 de fevere iro de 
1985 , 979 do Rcp~blica c 429 da Criaçio do Territór io FcdP
ra l. do Amapá . 

ANNLBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

GOVERNO DO Tl:RRlTÚ RIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PROCURADORLI; GERAL 

CONTRATO N9 L22 i8L, - PROG 

CONTRATO CELEBRADO ENTRl~ O GOVERNO DO TERRJ Túr cO FEDE
RAL DO A.'lAPÂ E A COBRA - COHPUTADOI\ES E SLSTE~!AS Ir ASILEI -
ROS S/A, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE HANUTEKÇÃO 
PREVENTlVA E CORRETIVA DE EQU LPANEHOS ELETRÔNI COS DE PRO
CESSAI-lENTO DE DADOS . 

O GOVERNO DO TERRlTÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ , neste ato r e 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNlBAl. BARCELLOS , 
do ravante denominado GOVERNO c a Firma COBRA - CmlPUTADORES 
E SISTEMAS BRASI LIUROS S/A, com sede na Ci dade do Rio dr! 
Janeiro, lnscrila no CGC (NF) sob o n9 '•2318949/000l-l&6 , de 
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nominada CONTRATADA e neste ato rep resentada pe l os seus Pro 
curadores, JOSf HÉLIO DO NASCI~ffiNTO, brasi le iro, casado -
portador da Cartei ra de Identidade n9 093.633 , expedida p~ 
lo SSP/DF e inscrito no CIC sob o n9 010 . 460 . 711-49, resi
dente e domiciliado na Cidade de Brasí lia-DF , consoante ins 
trumento de Procuração lavrado às folhas 182 do livro SI-34 
do Car tório do 179 Ofício de Notas do Rio de Janeiro e FER
NANDO ANTÔNIO FONTES , brasileiro , casado , portadorda Carte i 
ra de Identidade n9 1. 244 .727 , expedida pela Secretaria de 
Segurança PÚblica de Belo Horizonte/HG e inscrito no CIC 
sob o n9 007 . 899.506- 00 , res i dente e domicil iado na Cidade 
de Brasília-DF , consoante instrumento de Procuração de n9 
26 . 179, livro R-4 , do Cartório de Registro de Títulos e Do
cumentos do 19 Ofício de Notas do Rio de Janeiro, resolvem 
firmar o presente Contrato , consoante as cláusulas e condi
çoes seguintes : 

CLÁUSULA PRUffiiRA - DO OBJETO 

O presente Cont r ato tem p~r obj eto a disponibilidade 
de execução dos serviços técnicos de manu tenção preventiva 
e corre Liva do equ ipamento . 

SUBCLÁUSULA ÚNI CA 

Integram o presente Contrato, para todos os fins de di 
reito, os seguintes anexos : 

a) Anêxo I - Contém a discriminação do equipamento e as 
respectivas t axas mensais unitárias de manutenção; 

b) Anexo li - Enumera os turnos de manutenção e o aten 
dimento para serviços eventuais ; 

c) Pl ano de Aplicação dos recursos financeiros . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA HANUTENÇÃO 

A CONTRATADA , através de manutenção prevent iva e corre 
tiva , que poderão ser conjugadas, manterá o equipamento em 
perfeitas condições de funcionamento, efetuando os necessá
rios ajustes e reparos . 

SUBCLÁUSULA PRHlliiRA 

Os técnicos da CONTRATADA t erão pleno e livre acesso 
ao equipament o , a fim de executar os se rviços objeto deste 
Contrat o , respeitadas as normas de segurança vigente nas de 
pendincias do Governo. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Somente os técnicos da CONTRATADA , ou por ela autor iza 
dos, poderão r ealizar, no equipamento os servi~os de manu ~ 
tenção preventiva e corretiva a que se refere este Con trato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

Os serviços objeto deste Contrato serão prestados pela 
CONTRATADA no decurso das 8 (oito) horas do expediente habi 
tual local , sempre entre 8 (oito) e 19 (dezenove) horas , de 
segunda a sexta- fe ira, excluídos os feriados , e desde já es 
tabe lecido como período principal de· Hanutenção. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 

I> facultado ao Governo , através de comunicação escrita, 
que passará a integrar o presente Cont rato , solicitar e ca~ 
celar outros turnos de serviços de manutenção corretiva , 
constantes do Anexo Il, ob servados os custos ali previstos . 

SUBCLÁUSULA QUINTA 

A CONTRATADA se reserva o direito de somente começar a 
atender às solicitações de turnos adicionais , listados no 
Anexo li, decorridos a té 30 (trinta) dias do recebimento da 
comunicação do Governo . 

SUBCLÁUSULA SEXTA 

O cance l amen to de turnos adicionais ocorrerá a partir 
da data do recebimento da comunicação do Governo pe la CON -
TRATADA. 

SUBCLÁUSULA SÉTHlA 

A manutenção preventiva tem por finalidade conservar 
os equipamentos em condições de ope ração , incluindo ajustes 
as especif i caçÕes, lubrificação e limpeza interna (exceto a 
limpeza externa, que deve ser execu tada pelo Governo, segu~ 

do normas da CONTRATADA) bem como a substituição de peças 
gastas pelo uso e , ainda a i nsta l ação ou colocação de melho 
ria , a c ritério da CONTRATADA . 

SUBCLÂUSULA OITAVA 

A frequência da manu tenção preventiva será programada 
pela CONTRATADA , com base no tipo de equipamento do Governo 
e em função das horas de utilização, e será submetida à 
apreciação do Gove r no dentro de 30 (t rin ta) dias da data da 
assinatura deste Contrato . 

SUBCLÁUSULA NONA 

O Gover no co locará o equipamento à disposição óa CON -
TRATADA, para execução de manu tenção preventiva , po r um 
período de até 4 (quatro) horas quinzenais . 

SUBCLÁUSULA DÊC lrlA 

A manutenção corret iva será realizada madiante chamado 
do Governo, e terá por fina lidade corrigir fa lhas em qual -
quer unidade do equipamento , compreendendo , inclusive , as 
necessár ias substituições de peças . 

SUBCLÂUSULA DÉCIHA PRINEIRA 

Todas as peças que forem substi tuídas torna- se-ão ?ro
priedadc da CONTRATADA. 

SUBCLÂUSULA DÉCirlA SEGUNDA 

Os horários em que a CONTRATADA fará , mediante chamados 
a manutenção corretiva , bem como .as condiçÕes especificas 
de prazos e cus tos desses chamados , estão expressos no Anexo 
II . 
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SUBCLÁUSULA DÉCDL<\ TERCE l RA 

Os serviços técnicos de manutenção , aqui contrat ados , 
nao incluiem: 

a) Serviços elétri cos exte r nos ao equipamento , c os 
equipamentos que não estejam listados no Anexo I , do prese~ 
te Contrato. 

b) Reparos, conse rtos ou substituiç~es resu!LanLes do 
acidente, transporte , neglig~ncia ou mau uso por parte de 
t erce iros, cmpregGdos e preposto do Govcrno , bem como moti
vudoH por fo lhas de ene r g ia elétrica , a r condicionado, con
t role de unidade , atos de terce iros ou de forças dG nature
za, ou c.1usados pe l a ação de clcmcnlos r <Jdioativos, poluen
LCS ou Je causas ouLras, ou , ainda resultante do uso indev i 
do do CttuipamcnLo, ressalvados os casos provocados por em-: 
pregados ou prepostos da CONTRATADA , quando auLorizados . 

c) Serviços adicionais aos mencionados nas subcláusulas 
sétima c décima da CLÁUSULA SEGU1iDA, Lais como rccondiciona 
mcnto , pinturas , modificaç~cs nas cspecificaç~es ,acessór i os 
pertences c oulros dispositivos . 

d) Fornecimcnlo de suprimento, entend ido como ta l: fi 
Las magnéticas, íiLas de papel, fitas "casseLes", discos 
oagnéticos rcmovivcis ou disketes, cart~es perfurados,papel 
de in~ressora, fitas carhonadas ou tintadas, cinla de carac 
Leres e acessórios em gera l. 

c) Serviços impralicjvcis para os tcicnicos d<J CONTRATA 
DA , em virLude de alteraç~es introduzidas no equipamento e 
do emp rego ou uso de l i gaçÕes, aparelhos e dispositivos su
pl emen l arcs no c qt~ipamento , não aprovados pr eviamente pela 
CONTRATADA . 

f) Reparo de avaria decor r cn Le do uso de suprimento que 
nau aLenda às espefic icaç~es da CONTRATADA . 

g ) Reparo Je avarias decorrentes de transporte e mudan 
ça de localizar;ào do equipamento . 

SU!ICJ.iiUSULA DtCnL\ QL:ARTA 

Em Lodos os casos con~Lantes tla subc ljusula décima ter 
ccira da djusu l a segunda, os serviços de manutenção ou re
paro adi c iona I serão prestatlos peb CONTRATADA , de acordo 
com as condiç~es vigcnLes na ocasião . 

SUBCL,\USULA DEClNA QUTNTA 

O Governo obriga- se a m~ nter o equ i pamento em loca l 
adúquado a instalação c ao bom funcionamento, com todas as 
car<lctl•risLicas es pecificadas pe la CO\TRATADA , inclusive 
~uanLo às necess idades de energia, rcfl·igeraç5o c demais 
condiç~es amb i enl<Jis. 

SUBCLAUSU!.A DÉCI~IA SEXTA 

A CO:\TRJ\T,\0,\ fornecerá ao Governo , por escrito , a ava
liação dos suprimentos a serem usados, bem como as espcciri_ 
caç~es Lécnicas que devem ser obedecidas. 

SUIKLÁUSULA DÉCUL\ SÉTIHA 

O Governo deverá proceder ~ substituiç5o dos suprimen
tos em desacordo , tão I ogo seja notificado pela CONTRATADA, 
por cscrilo . Não sendo procedida a substituição, ap6s o re
ceb i mento Ja notificação, os preços de manutenção , da [ por 
dianle, ser5o acrescidos dos ~nus decorrentes, passando a 
u~,- faLuramenlo ext ra. 

Sü!JC!.i\USt;!.,\ DtCPli\ OlTJ\V,\ 

O C:ovcrno fornecerá local para guarda de documentação 
LÓcnico, ferramentas c instrument os de propriedade d<J CON -
TRATADA, que se fizen'm neccssári.os para manutenção do equ~ 
pamc nLo . 

SUBCLÁUSUl.A DI~ C L~L\ t\01iA 

O local de guarda deverá situar-se nas proximidades do 
e<]uipamenlo, devendo se r fo r necido sem qualquer ônus para a 
CONTRATADA , que poderá reservar para si o d i reito de exer
ccr exclusivo controle e acesso ao mesmo, observadas as nor 
mas de scguranca vigentes nas dependências do Governo . 

CLI'iUSUL,\ TERCEIRA - DO ATENDU!ENTO 

O atendimento para remoção de defeito no equipamento , 
nos Lurnos para os quais foi contratada a manutencão, para 

locais situados dentro de um raio de 30 (trinta) Km do Cen
tro de Atendimento Técnico , será iniciado pel a CO!<TRATADA , 
dentro de J (t rês ) horas seguin tes ao receb imento do chama
do . 

SUBCLÁUSULA PRl~!ElRi\ 

Quando o chamado do Governo ocorrer a inda dentro do pe 
ríodo contratado e o atendimento se der fora de le, t otal ou 
parcialmente , se rão cobradas em separado, a té o l imite máxi 
mo de 4 (quat ro) ho ras , mesmo que tal limite seja ultrapas-: 
sado , as horas de atendimento excedentes ao término do pc -
riodo contratado. 

SUBCLi\USULA SEGUNDA 

Para os f ins previstos na subcláusula acima, o tempo 
reservado á l ocomoção do técnico da CONTRATADA , para dar 
i.n{cio ao atendimento do c hamado do Gove rno, não está in-
cluído no l imite de 4 (quatro) horas, previsto na subcláusu 
la segunda . 

SUBCLi\USULA TERCEIRA 

Fica assegurado ao Governo , que o técnico que estiver 
atendendo , deverá interagir com a Divisão de Engenharia de 
Nanutençáo da CONTRATADA , caso não consiga, dent r o de 4 
(quatro) horas segcintes ao inicio do atend i mento , sanar o 
defeito causador da paralização do equipamento , ou mesmo os 
defe i Los intermitentes que es t ejam causando perturbaç~es e
qu i valentes à paralização . 

SUBCLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATADA , fornecerá um "DIÁRIO DE OCORiúlNCIAS;' com 
todas as folhas numeradas tipograficamente, contendo termos 
de abertura e de encerramento, onde se rão anotados os dados 
relevantes sobre o uso e o funcionamento do equipamento , a 
hora do chamado e o nome da pessoa que recebeu , a ho ra em 
que se iniciou o a l endimento do equipamento que apresen t ou 
defe ito , e , ainda, quaisquer outras anotaç~es per tinentes . 

SUBCLÁUSULA QUINTA 

Em situaç~es de atraso ao atendimento , a CONTRATADA , a 
critir io do Governo , ficará sujeita is seguintes penalida 
des: 

a) Mu lta correspondente a 0 , 18~ (dezoito centestmo poc 
cento) do preço da manutanção anual vigente na ocastao, por 
hora de at r aso no inicio do atendimento para a remoção de 
defeito . 

b) Hulta corresponde nte a O, !8% (dezoito centésimo por 
cen t o) do preço da manutcncão anual vigente na ocasiio do 
equ ipamento defeituoso c dos demais que nio puderem , em con 
sequência , ser f i s i co ou logicamente u t i li zados , por hora 
de paralizaç5o , após o decurso do prazo de 48 (quarenta e 
oito) ho ras corridas para o repa ro , contado do recebimento 
do chamado , salvo se o defeito decor rer da i rregularidade 
imputável ao Governo. 

SUilCLÁUSULA SEXTA 

As multas previstas na subcláusula anterior nao pode -
rao ser aplicadas nos seguintes cas<.>s: 

a) Quando não for comunicado formalmente à CONTRATADA o 
defeito ou a paralização do equipamento. 

b) Quando o equ ipamento não for colocado ~ dispos i ção 
da CONTRATADA . 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO ~: DAS CONDIÇÕES DE PAGAHEN-
TO. 

Pela disponib ilidade e execução dos serviços técnico s 
de manutenção preventiva c co r retiva do equipamento , duran
Le o pe riodo contratado, o Gove r no pagará , à CONTRATADA , a 
importãncia mensal estipul ada no Anexo I, reajustáv l no 
inicio de cada trimestre civ il, e na mesma proporç.? ) em que 
variar o valor das obrigaç~es Reajustáveis do Tes~ .ro Nacio 
nal, tomando-se por base a data de assinatura deste Contra~ 
to ou do Último reajuste verificado. 

SUBCLÁUSULA PRIHElRA 

O preço dos serviços de manutenção prevent iva e corre
tiva será acrescido dos Ônus decorrentes de qua lque r a l tera 
çoes nas especificaç~es , acessór i os ou di spositivos do equT 
pamento , exceto quando se tratar de modificaç~es de engenha 
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ria , quando introduzidas pela CONTRATADA e a seu exc l usivo 
critério . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O preço bás i co dos se r viços de manutenção pr eventiva e 
corretiva , pr estados dentro do horário contratado , deverá 
ser pago pelo Governo, na sua praça , tr i mestralmente , em 
março , j unho , setembro e dezembro , po r período vencido , e 
med i ant e o a testado de serviços próprios 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

O preço dos ser vi ços de manu tenção corret iva prestados 
em ho r ário não compreendido dentro dos períodos contratado~ 
será fa t urado em separado , e deverá ser pago , pelo Governo , 
du r an t e o mês seguinte de sua prestação . 

SUBCLÁUSULA QUARTA 

O preço básico mensal de manutencão de cada unidade do 
equipamento está discr i minado em Anexo I . 

SUBCLÁUSULA QUI NTA 

O preço dos serviços de manut enção corretiva executa -
dos fo ra do per íodo pr i nc ipal da Manutenção , está definido 
no Anexo II. 

SUBCLÁUSULA SEXTA 

Não -sendo efetuado o pagamento das faturas , dentro dos 
prazos estipulados nes t a Cl áusul a , a CONTRATADA poderá de -
terminar a suspensão dos serv i ços de manutenção . 

CLÁUSULA QUINTA - DA HUDANÇA DE LOCAL DO EQUIPANENTO 

O Governo se obriga a no tificar a CONTRATADA, com an -
tecedênc i a mín ima de 30 (trint a) dias , sempre que decidir 
mudar de loca l o equipamento . 

SUBCLÁUSULA PRH!EIRA 

Caso o novo l ocal de insta l ação do equipamento es t e j a 
s~ t~ado fo ra do.períme t ro cons i ~erado para fixação do preço 
basÁCO dos ~ervLços de manutencao, esse preço poderá ser em 
função da nova l oca lização do equipamento . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Os t écnicos da CONTRATADA deverão desinstalar o equip~ 
menta e supe r visionar sua emba l agem. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA 

Somente os técnicos da CONTRATADA poderão re i nstalar o 
equioamento em seu novo l ocal . 

SUBCLÁUSULA QUARTA 

Caberá ao Governo fornecer toda mão-de-obra necessa rLa 
para emba l agem, remoção, desemba l agem c colocação- do equi
pamento em seu novo l oca l de ins t alação. 

SUBCLÃUSULA QUINTA 

Constitui Ônus do Governo o custeio de todas as despe
sas decorrentes de mudança de local do equipamento , i nclusi 
ve transporte, embalagem e seguro, exceto os serviços pre = 
vistos nas subcláusulas segunda e terceira desta Cláusu~a. 

CLiiii!';lfLA !';FXTA - DO EQIITPA~IENTO ADH~TONAT. 

O equipamento que fo r adquirido da CONTRATADA pelo Go
verno , durante a vigência deste Contrato , poderá se r incor
porado aos equipameutos descritos no Anexo I, ajustando- se a 
incorporação e os preços de manutenção através de ad itivo 
contratual . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Qu<lquer equipament o adicional ficará suj eito as c láu
s ulas e ~ondições deste Contrato. 

CLAUSULA StTIMA - DA REFORNA E DA EXCLUSÃO DE EQUIPA -
~lENTO 

A CONTRATADA , dentr o dos 90 (noventa) di as anteceden -
tes ao término do Contrato , rea l izará uma inspeção geral em 
todo o equipamento , a fim de verificar a necess i dade de ser 
realizada reforma geral ou parcial em qualque r elas unidades. 

SUBCLÁUSULA PRU!EIRA 

Sendo ve r i f i cada a necessidade de r eforma de c;ualquer 
das un i dades do equipamento , a CONTRATADA apresenta rá ao 
Governo pr opos t a para a realização dessa reforma , que somen 
te será execu t ada quando o Governo aprovar o orçamento e 
autorizar a execução por escrito . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A pr opos ta da CONTRATADA deverá ser entregue ao Gover
no até 60 (sessenta) dias antes do t~rmino deste Contrato . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

Se o Governo não aprovar a proposta , bem como não autorizar 
a reforma , o equipamento será automaticamente exc l uído des
te Contrato , a partir do inicio da prorrogaçio, f icando a 
CONTRATADA pl enamente liberada de qualquer responsabilidade 
em relação ao mesmo, obrigando-se , porém, a reduzi r o pr eço 
dos servi ços de manutenção, proporcionalmente ao equipamen
to exc l uí do . 

SUBCLÁUS ULA QUARTA 

Mediante notificação, feita com a antecedência mL ntma 
de 60 (sessenta) dias, o Governo poderá exc l uir deste Con -
trato qualquer equipamento listado no Anexo I , obrigando- se 
a CONTRATADA à reduzi r o preço da manutenção proporcional -
mente ao equipamento excluído . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O present e Cont r ato poderá ser resc indido pelas partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condi
ção, c a qualquer tempo, nos casos de superveniência de dis 
posição legal ou normativa que o torne material ou formal :
mente inexequ Ível . 

SUBCLÁUSULA PRH!EIRA 

No caso de inadimplência, a parte prejudicada deverá 
pr i meiro notificar a parte inad i mplente , dete rminando que a 
i nadimp l incia se j a sanada dentro de 30 (t r inta) dias , conta 
dos da data do recebimento da notificacio . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Decorrido o prazo previsto na subcláusu l a antc rior,scm 
que tenha sido sanada a inadimplência, o Cont ra to sera re -
solvido, independentemente de ação judicial . 

CLAUSULA NONA - DAS COHUNICAÇÕES E DOS REGISTROS 
OCORR~NCIAS 

DE 

Todas as comunicações , relativas ao presente 
serão consideradas como r egularmente feitas , se 
ou enviadas por carta protocolada, por telegrama 
telex . 

SUBCLÁUSULA PRl NEIRA 

Cont rato, 
entregues 
ou por 

As comunicações dirigidas à CONTRATADA deverão se r en
caminhadas a sua filial em Brasília, no seguinte ende reço : 
SEP/N 513 Conjunto "ll" n9 30, 19 Andar, Edifício impe r ador . 

SUBCLÁUSULA SEGUKDA 

As comunicaçÕes dirigidas ao Governo deverão ser en -
caminhadas a Secretaria de Planejamento c Coordenação, situa 
da a Av . FAR S / ~ , Cent r o Cív i co . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

A alteração do endereço , telefone, te lex ou BIP , de 
qualquer das partes, deverá ser imedia'tamente comunicada à 
outra, por escrito . 

SUBCL!\USUU QUARTA 

Os chamados para manutenção corretiva poderão ser fei
tos através de telefone , telex, BI P, e outro meios de comu
nicação . 

CLÁUSULA DÊCI~~ - DA PUBLICAÇÃO E DA VlG~NClA 

O presente Contrato , será pub licado no Diário Oficial 
do Território, entrarar em vigor na data de sua assinatura, 
e terá duração de 12 (doze) meses, podendo s er resilido a 
qualquer tempo pe lo Governo, median t e notif icação prévia 
feita com ante.cedência minima de 90 (noventa) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIHA PRIHEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS FlNANCEIROS 

presente t e rmo em 5 (cinco) vias de igual teor e forma , na 
presença das t es t emunhas aba i xo assinadas . 

Nacapá- Ap, 10 de dezembro de 1984 
ANNfBAL BARCELLOS 

Governador 

JOSÉ HÉLIO DO NASCINENTO 
Procurador de Cobra-Computadores e 

Sist emas Brasileiros 5/A . 

FERNANDO ANTÔNIO FONTES 
Procurador de Cobra-Cvmputadores e 

Sistemas Brasi l eiros S/A . 

TESTEHUNHAS: IlegÍvei s 

As des pesas do corr ente exercício foram es timadas em 
Cr$-1.862 . 932 1 (HUN NILIIÃ0 1 OTTOCENTOS E SESSENTA E DOIS 
mL 

1 
NOVECENTOS E TRINTA E DOIS CRUZEIROS) , ocon errão a 

conta da Atividade Orçamentâria 03090402 .005 - Coordenação 
do Plane jamento, Fonte de Recursos - fundo de Par ticipação 
dos Es tados , Distrito Federal c dos Territór ios - FPE, com 
recursos do Subproj eto - Opcraciona lização do Cent r o de Pro 
cessamcnt o de Dados, El emento de Despe sa - 4130 . 07 - Outros 
Serviços e Encargos, conforme Nota Or çamcntâ r i a n9 lO . 782, 
de 21 . 11.84, sendo o quanti ta tivo , r efe r ent e aos exercí cios 
subsequ~ntes , objeto de emp enho especi f ico, obser vadas as 
normas legais vigenles i c lassif i cação da despesa e privio 
empenho. 

CLÁUSULA DI,CI:·!A SEGU:\DA - DA NOVAÇÃO OU RENÚNCIA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO fu'iAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJMIENTO E COORDE~AÇÃO 

A P R O V 0: 
PLANO DE APLICAÇÃO A:-INI BAL BARCELLOS 

Governador 

Qualquer omi ssão ou t oler5 ncia das partes, na ex igin
c ia do est rito cumpr imentos dos te rmos c condições des te Con 
tra to , ou no exerc í cio de pre rroga tiva de le decorrenLe , nao 
constitui r~ novação ou ren~nc ia, nem afc tarâ o direito da 
parLe de exerci- l o a qualquer tempo . 

CLÁUSULA DÉC l~!A TERCEiRA - DOS ACORDOS EPISTOLARES 

As d isposições comp l ementares que não c ria rem ou a l te
rarem direi t os c obrigações das partes, se rão formalizadas 
através de acor dos c p isto~ares assinados po r seus r eprescn -
Lantes c redenciados. 

Plano de Aplicacio do Contra t o n9 122/84-PROG, firmado 
entre o Governo do Território Federa l do Amapá c a Firma 
COBRA - Computadores e Sistemas Brasilei ros S/A, ob jetivan 
do a pres tação de Serviços de :Ianutenção Preventiva e Cor= 
ret iva de Equipamentos de Processamento Eletrôni co de Da
dos . 

CLAUSULA OÉCI~!A QUARTA - DA ALTERAÇÃO 

As Cl iusu l as c cond içÕes eslabelecidas nes t e i nst r umen 
to podcriio ser a l teradas a qua lq uer tempo , mad i antc a as s i= 
naLura de Aditivo ConLratual. 

ELE~!ENTO DE 
DESPESA 

4130 .07 

Cr$- 1,00 

DISCRH!lNAÇÃO VALOR 

- Outros Serviços e Encar gos 1.862.932 

T O T A L . .. ... .. ..... .... . . 1.862. 932 

CLAUSULA DI~CI!I.A QUl:\TA - 00 FORO 

As parLes con Lratantcs elegem o foro de Nacapá-Ap,como 
~nico compe t ente para di rimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato , com ren~ncia ex
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que sej a . 

Importa o presente Plano de Apíicaçio na impor tância de 
CrS- 1.862 .9 32 (Hum ~li lhào , Oitocentos e Sessenta e Dois 
Mil , Novecentos e Trinta c Do i s Cruzeiros) . 

~!a ca pá-Ap, !O de de zembro de 1. 984 . 

E por estarem ass im justos e contratados , assinan1 o 

ANTÉRO DUARTE LOPES 
Secrct~rio de Planej amento c 

Coordenação 

GOVERNO DO TER!UTÚRIO FEDERAL DO M1APÁ 

PROCURADORIA GERAL 

CONFIGURAÇÃO COBRA Al-!APÁ 

ANEXO I 

••• •• •••• • • •• •• • • o o •• o . o . o • •• •• •••• •• • • ••• • • • • •••• •• ••• o o o ••• o •• •• ••• •• o o o •• •• o • • ••••• •••• • •••• • ••• o • • • • ••• • • •• •••• ••• • 

fiO O ELO 

t,oo 10 

4; 158 

40 1 ~0 

44121 

421 11 

lo2R43 

'• ?.5 16 

49901 

40020 

1,~50 1 

Qtd . 

OI 

01 

04 

04 

02 

0 1 

01 

. 01 

01 

01 

01 

Oesc r ição 

Unidade de controle c/10 ~B de d i sco magnitico 64 KB 
de memó r i a centra l , di sco flex íve l , opçiio EBCDIC con 
trolador para 4 vrdeo 

Cont ro lador de vídeo do 59 ao 89 

Unidade de v tdeo te c lado aLimentado pc lo con t r o I a dor, 
tipo máq uina de escrever 

Un idade de vídeo tf>rlnrln al i mentado ~ocalmcntc tipo 
l!láq uina de escrever 

Tripla intens idade para vídeo 

lmpressor·a de l Lnhn de 600 LPH, inLerfacc e cabos de 
s ina l , selecionador de cumpr iment o de fo r mulários au 
to- Leste, e d i.sposi tivo pa r a i mprimir 6/8 l inhas por 
po l egada 

Unidade l e itur a /gr avação de fita magn~t i ca 1600 BPl, 
formatador int erface e cabo de sina l 

' 1Ódulo de ! O~m para disco magn~Lico 

Disposit i vo de segu rança do s i stema 

Kit de transform.lçào de C- 400 1 p/C-1,00 ll 

Uni dade de leitu ra/gravação de fita magn~tica 1600 
BPl/ PE 45 fPS, formatador in te rface c cabo de si.na l 

Preços de 
Cr$ 

895.473 

55 . 276 

221. 104 

22 1. 104 

66.331 

685 .424 

508 .54D 

442 . 20~ 

77 . 386 

15ft . 773 

631o. 570 

Nanut ençâo Nensa 1 
ORTN 

40 , 5 

2 ,5 

10 

10 

3 

31 

23 

20 

3, 5 

28 , 7 
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FAZENDA I TAGUARI 5/A- FISA 

CGC/HF - N9 04 .839.932/0001- 83 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores Acionistas, convocados a se reunirem 
no di a 13.03.85. às 10:00 horas , em Assemblêira Ger al Or di
nári.a , em sua sede social, na fazenda Itaguari, Hunicípio 
de Nacapá , T. f . do Amapá, pa ra tratar da seguinte ordem do 
dia: a) Leitura, discussão e aprovação do relat6rio da Dire 
teria e demonstraçÕes financeiras ence rradas em 31 . 12 .84 ; 
b) Aprovação e capitalização da expressão monetária do capi 
ta l social r ealizado ; c) Alteração do Caput do Art. 59 dos 
Estatutos Sociais; d) Fixação dos honorários da Dir etor ia ; 
e ) o que ocorrer . 

Hacapá , (AP) , 26 de feve reiro de 1985 

VICENTE PONTES SOBRINHO 
Dire tor President e 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

CONISSÃO PEfu'IANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE Tm!ADA DE PREÇOS N9 028/85 - CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna públ ico e comunica aos int~ 
ressados que acha- se aber ta a licitação a nível de Tomada 
de Preços n9 0~8/85-Cl'L, para : GENEROS ALH!ENT!CIOS . 

A licitação será realizada às 9 :00 horas do di a 19/03/ 
85 , na sala de licitação da Secretaria de Administração, à 
Av. fAB, Centro Cívico , nesta Cidade de ~tacapá . 

O Edital comple t o e demais esclarecimentos 
ob tidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente . 

Hacapá, 05 de ~larço de 1985 

ANTONIO FERNANDO BARATA HONTEIRO 
Presidente da CPL 

CPF- 020 911 192 - 53 

poderio ser 
mencionado 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MIAPÁ - CAESA 

CONSELHO DE ADNI NI STRAÇÃO- CONSAD 

Comunicação a que se refere o artigo 133 da Lei N9 
6.404/76 . 

O Conselho de Adminis tração da Companh1a de Água e Es
goto do Amapá- CONSAD , comunica que se acham à disposiçãodos 
senhores ac ionistas, na sede social da empresa , local izada 
à Av.' Ernestino Borges, 222, nesta cidade de Nacapá , o Rela 
tório e as DemonstraçÕes Financeiras da Sociedade, referen~ 
tes ao exercício findo de 1984 , a~cesen tados pela Direto 
ria, bem como o respectivo Parecer da Auditoria do Conselho 
Fiscal . 

Hacapá , 12 de fever eiro de 1985 . 

JOSÉ ~fARIA PAPAL~O PAES 
Presidente - CONSAD 

CONPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO ~PÁ - CAESA 

ASSEMBLÉIAS GERAI S 

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Administração da Companhia de Água e Es
goto do Amapá - CONSAD, convida os senhores acionistas da 
empresa a comparecerem à r eunião conjunta de Assemblêias G~ 
rais , Ordinária e Extraordinária , a ser realizada no dia 
12 de fevereiro de 1985, às 10:00 hora s , na sede.da socieda 
de , localizada à Av . Ernestino Borges , 222 , nesta cidade de 
Hacapá, a f im de deliberar sobre a segu inte Ordem do Dia: 

ASSE~IBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

a) Contas, Balanço e Demonstração do Resultado do exer 
cício , Pareceres do Conselho de Administração, Conselho Fis 
cal e da Auditoria Externa, Relatório e demais atos da Dire 
teria da empresa , referentes ao exercício encerrado em 3l 
de dezembro de 1984 ; 

b) Aprovação da correção monetária do Capital Social; 

c ) Aprovação da correção monetária do exercíc io; 

d) Aumento do Capital Social ; 

e) Eleição dos membros do Conselho Fiscal ; 

f) Ou t ros assuntos de interesse da soci edade. 

ASSEHBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Proposição de modificação do Artigo 79 do Estatuto 
Social ; 

b) Ou t ros assuntos de interesse da sociedade . 

~laca pá , 15 de fevere i ro de 1985 . 

JOS~ HARIA PAPALÉO PAES 
Presidente - CONSAD 

CÃ~IARA ~IUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

ATO DA ~U,SA N9 04 /85-NE 

Torna sem efeito o Concurso Público para preenchimento 
de vagas no Quad ro de Pessoal Permanen te da Cãmara Nu
nicipal de ~tacapá . 

A NESA EXECUTIVA DA CMIARA ~1UNICIPAL DE ~11\CAPÁ , no uso de 
1uas atribuiçÕes, e , 

Considerando que o concurso pÚblico para preenchimento 
de cargos do Quadro de Pessoal Permanente da Cãmarz. ~lunici 

pal de Nacapá, consoan t e Edital publicado no Diário Ofi-: 
c i al do Território, em 04 de janeiro de 1985, nio foi auto 
rizado pela ~lesa Executiva , conforme disposto no item V,dÕ 
art . ~6 , do Regimento Interno desta Casa; 

Considerando que ao Edital em referência, houve adita
mento de "Ins truções Complementares ao Edital" , firmada pe 
l o Presidente da Comissão e sem que estas fossem devidamen 
te publicadas no Diário Oficial do G. T. F.A; 

Considerando que as provas de um mesmo teor, fo r am 
aplicadas em diferentes horários paia grupos diversos de 
candidatos, ensejando evidente quebra de sigilo; 

Conside rando que na rea lização das provas não fo i exer 
cida a devida fiscalização na identificação dos candidatos 
confo rme exi gência do Edital ; 

Cons iderando que as "Disposições Gerais" das Instru 
çÕes Complementares ao Edital contém patente discriminação 
dentre os candidatos fe r indo o principio de igualdade ; 

Considerando que o item 8 , das Disposições Gerais do 
Edital cerceou candidatos inscritos, o direito de petição 
assegurado no parágrafo 30, do art . 153 , da Constituição 
Federal, pois só admitiu: "qualquer denúncia de irregula -
ridade du fraude no presente Concurso deverá ser encaminha 
da, por escrito, ao Presidente da cMl-1, até 12 horas antes 
da realização dos testes , acompanhadas das respectivas com 
provaçÕes"; 

Considerando que a Comissão Examinadora designada pe l a 
Portaria n9 0 1/84-CNM, publicada no D.O. do GTFA de 04.01. 
85 , foi integrada por membros que tiveram parentes em 19 
grau como candidatos ao concurso em referência e que logra 
ram aprovação, suscitando justificáveis dúvidas , ,não obs = 
tante a lisura que deve ter o~orrido nas aval i açÕes das 
respectivas provas; 

Considerando que tais fatos cul minaram em r epercu r ssão 
das mais negativas , expondo o conceito des t e Poder Legisl~ 
tivo ante a opinião pÚblica ; 

Considerando que consoante a súmula 346 , do Supren~ 
Tribuna l Federa l , a Admi nistração PÚblica pode declarar a 
nulidade de seus próprios atos ; 

Considerando , ainda,os candidatos ,rnesrno inscritos , nao 
adquirem di reito a realização do concurso na êpoca e condi 
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çÕes inicialmente estabeleci das pela Admini stração. Esses 
elementos podem ser modificados pelo Poder PÚb l i co , como 
pode ser cancelado ou inval idado o concurso , antes , duran
t e ou após a sua r eal i zàção (S .T.F.R. D.A. Vol. 35 , pag. 

57, 
63 

186; Vo l. 50 . pág. 108; T.J. do D. F. - R. D.A. , Vol. 
pág . 175; T.J. São Paulo - R.D .A. , Vo l. 26, págs .' 60 e 
e Rev. Trib·. Vol. 267. pág . 287) ; 

Cons i derando que o Quadro Permanente de Pessoa l da Câ
mara Municipal de Macapá , vigente â época do anúnci o e r ea 
lização do concurso foi alterado pe l a Lei Munic ipal n9 
221 /85-PHH, de 21 de fevereiro de 1985 , ocorrendo ext in 
çÕes de cargo s que deveriam ser providos em razão daque
le concurso ; 

Considerando que cabe â Hesa Executiva adota r medidas 
adequadas à promoção e valorização do Poder Legis l ativo e 
éonso l idação de seu conceito perante a Nação, com o obje t i 
vo i nclusive, de for t a l ecimento das ins titui ções democr á t\ 
cas, consoante o item XXIII, do art . 26 do Regiment o Inter 
no da Câmara; 

RESOLVE : 

Art. 19- Inval idar o Concurso Públ ico para preenchimen
t o de vagas no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ma 
capá, r eal i zado com base no Edital e Portaria n90 1 /84-C~~~ 
publicado no Diário Oficial do Território Federa l do Amapá 
edição de 04 .01.85 . 

Art. 29 - Autorizar a Secretaria Administrativa da Câ
mara Mt1nic ipal de Macapá a manter gestÕes junto ao Inst i 
tuto Brasileiro de Administração Hunicipal - I BA.H, com vis 
t as a organi zar Concurso PÚblico, a ser rea l i zado pos t e -
riormente, para preenchimento de vagas exi s tentes no novo 
Quadro de Pessoal Permanente da Câmara Hunicipa l de Macap~ 
aprovado pe la Lei Munic ipal n9 221/85 -P~~ . de 21 de feve -
reiro de 1985 . 

Art. 39 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

HESA EXECUTIVA DA CÃJo!ARA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ , em 27 de 
f ever eiro de 1985 

ALCEU FILHO 
19 Vice President e 

HUHBERTO SANTOS 
19 Secretár io 

JARBAS GATO 
Pres i dente 

00 IR ~!ACEDO 
29 Vi ce Pr es idente 

RED Uli LSON NOBRE 
29 Secretário 

JUSTI ÇA DOS TERR ITORIOS 

Território Federal ào Amapá 

H CI RCUNSCRI Ç;\O - ~IACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 1985 , PARA CIENCIAS E 
DEV IDAS I NTIMAÇÕES DAS PARTES. 

JUIZ DE DIREITO : DR. DORlVAL BARBOZA 

DIRETOR DE SECRETARIA DA V~~ C1VEL : LUCIVALDO DOS SAN -
TOS FERREIRA 

EXECUÇÃO FISCAL : 

Processo Cíve l n9 857/83 
Excquente I. A. P. A. S 
Advogada Ora . VERA LÚC IA LIHA DOS SANTOS 
Execu t ado S~ruEL PEREIFA Dl AS 
Sentença "Ju l go , por sen t ença , extinto o presente proce~ 

so de execução fisca l, com fundamento no art . 
794 , Inc i so I do CPC . Trans itada es t a em j ul ga
do , di- se ba ixa na distr i buição c arquive- se Pu 
bl i que- sc , registre-se e i ntimem-se . ~!acapá , o7 
de feycrciro de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de 
Di r-eito". 

EXECUÇÃO FISCAL : 

Processo Cíve l ·n9 1. 173/84 
Exequente SUNAB 
Advogado Dr. JOAQU UI GO~!ES DE OLIVEIRA 
Executado JOS~ COS~tE DE ARAÚJO 
Sentença "Julgo , por sentença , extinto o presente proces 

so de execução f isca l, com fundamento no art~ 
794, Inciso I do CPC, em face de o executado t e r 
satisfe!to a obrigação . Transitada esta em jul
gado , de-se baixa na distribuição e arquive-se . 
Publique- se, regi s tre- se e i ntimem-se . Macapá , 

11 de f ever eiro de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz 
de Direito" . 

EXECUÇÃO FISCAL : 

Processo Cí vel n9 1. 182/84 
Excquentc SUNAB 
Advogado Dr. JOAQUIH GOHES DE OLIVEIRA 
Executado ~IANOEL DO ROSÁRIO PARENTE SINPL1CIO 
Sent ença . "J ulgo , por sentença , extinto o presente proces 

so de execução , com fundamento no ar t . 794 , In~ 
ciso l do CPC , em face de o executado te r satis 
feito a obrigação . Transitada esta em ju l gado ~ 
d~- s e baixa na di stri buição e arquive- se . Pub li 
que- se, regi s t re- se e i ntimem-se . Hacapã, 11 de 
fevereiro de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Ju iz de Di
reito " . 

EXEC UÇÃO FISCAL: 

Processo CÍvel n9 1. 187/84 
Exequente SUNAB 
Advogado Dr. JOAQUU! GmtES DE OLIVEIRA 
Executado VITAL FERREI RA DA COSTA 
Sentença 

EXECUÇÃO 

"J ulgo , por sentença , extinto o presente proccs 
so de execução fiscal , com fundamento no art . 
794 , Inciso I do CPC , em face de o executado t er 
sat isfeito a obrigação . Transitada esta em jul
gado, di-se baixa na distribuição e arquive- se . 
Publique- se , registre- se e intimem- se . Macapi , 
11 de fevere i ro de 1985 . DORlVAL BARBOZA . Juiz 
de Direi t o" . 

Processo 
Exequente 
Advogada 
Executado 
Senten<;a 

Cível n9 16 . 198/84 

EXECUÇÃO : 

JOSÉ ALVES S/ A. H1POR!i\ÇÃO E EXPORTAÇÃO 
Ora . ~IARLY CALIXTO EVELH! COELHO 
BENEDITO DE ANDRADE UCHOA 
"Julgo , por sent€'nça, extinto o presente proces 
so de execução , com fu)damcnto no art . 794 , in~ 
ci so I do CPC , em face de o executado ter satis 
feito a obrigação . Expeça-se mandado de levanta 
mento de penhora . Transitada esta em ju l gado e 
l evant ada a penhora , di-se baixa na distribui-. 
ção e arquive-se . Publ i que-se , regist re- se c i n 
t i mem- se . Hacapá, 07 de fevereiro de 1985 . DORT 
VAL BARBOZA . Juiz de Direi. to" . 

Processo Cí vel n9 16 . 452/85 
Exequente ECONÕt!ICO S. A. CRfDITO , FINANCIAHENTO E l NVEST I 

HENTO 
Advogada Ora . "u\RCARETE SANTANA DOS SANTOS 
Executados : RAIHUNDO ALAN KARDEC BORGES DE SOUZA, H~ M!ÉL IA 

LOPES DO ~!ARAL c AURISTELA BORGES DE SOUZA 
Se ntença 

EXECUÇÃO : 

"Homologo , por sentença, a desistência , reque r i 
da c j ulgo ext i nto o presente processo com fun~ 
damento nos arts . 569 e 267 , inciso Vlll , ambos 
do Código de Proces so Civil . Transitada esta em 
julgado , di- se baixa na distribuição e arquive
se . Defi ro o desentranhamento do t ítulo que 
i nstruiu a inicial , mediant e recibo nos autos . 
Pub l ique- se , registre- se e intimem- se . Macapá , 
13 de feverei ro de 1985 . DORlVAL BARIIOZA . Juiz 
de Direito" . 

Processo CÍvel n9 16. 454/85 
Exequente ECONÕNICO S .A. CRÉDITO , FI >IANC IM1ENTO E INVESTI 

Advogada 
Axccutados : 

Sentença 

~lENTO 

Ora . ~!ARG;\RETE SA1'1TANA DOS SA.XTOS 
DE UZARINA DIAS ISACKSO!i , FERNANDO AUGUSTO l.JA STL 
VA e r!? IRACE~1A AUIE IDA r!ONTEIRO . 
"Homologo , por sentença , a desist~nc i a requer i 
da e julgo ext i nto o presen te proces so de execu 
çi o com fundame nto nos a r t s . 569 e 267 , Lnciso 
VIII , ambos do Códi go de Processo Civi l . Trans i 
tada esta em julgado , dê-se baixa na distribui~ 
çio e arquive-se . Defiro o desentranhame nto do 
titu lo mediante recibo nos au t os . Publique- se , 
r egistre- se e i nt imem- sé . r!acapá, 13 de fcverei 
ro de 1985 . DORIVAL B,\RBOZ,\ . J ui z de Direito . 

BUSCA E APREENSÃO: 

Pr ocesso CÍvel n9 16 . 091/84 
Requerente: ERNE STO TAVARES l.JA NATTA 
Advogado Dr. CLÉO FAR LAS DE AR,\ÜJO 
Requerido ~IANOEL DA COSTA A.'IANAJAS 
Sentença "ls to posto , j ulgo procedente a açao para dcc la 
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rar subsistente a medida liminar de busca e a -
preensão . Condeno o requerido ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios 
que arbitro em 10% (dez po r cento) sobre o valor 
da causa . Transitada esta em julgado, dê- se 
baixa na distribuição e arqu i ve-se . Publique-se 
registre- se e intimem-se . Nacapá, 11 de feverei 
rode 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito" . 

BUSCA E APREENSÃO: 

Processo Cível n9 15 . 488/84 
Requerente : CONSÓRCIO MCIONAL HONDA LTDA. 
Advogada Dra. VERA LÚCIA DA SILVA FREITAS 
Requerido HALDEZ DOS ANJOS LEITÃO 
Sentença "Isto posto , jul go procedente a presente açao 

de depósito e ordeno que se expeça mandado para 
a ent rega do veiculo ou o seu equivalente em 
dinheiro, no prazo de vinte e quatro (24) horas . 
Condeno o requerido ao pagamento das custas pro 
cessuais e honorários advocatícios que arbitro 
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à cau 
sa, devidamente corrigido . Publique-se , reg i s ~ 
tre- se e intimem-se . Nacapá, 11 de fevereiro de 
1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito". 

BUSCA E APREENSÃO: 

Processo Cível n9 16.485/85 
Requerente : FINASA - CR:f:DITO, FINANCIAHENTO E I NVESTUJENTO 

S.A. 
Advogada 
Requer ida 
Sentença 

Dra. NARfLTA COSTA LUlA CAVALCANTI 
JANICE SALES ANDRADE 
"Isto posto, julgo extinto o presente processo . 
sem j ulgament o do mérito, com fundamento no ar t. 
267, inciso VIII, do Cód . de Proc . Cív. Transi
tada esta em julgado, dê-se baixa na distribuição 
e arquive-se. Publique-se , r eg i stre- se e in ti 
mem-se . Hacapá, 13 de fevereiro de 1985. DORI ·
VAL BARBOZA. Juiz de Direito" . 

BUSCA E APREENSÃO: 

Processo Cível n9 16 .368/84 
Requerente : Al'IAUTO - Al'!APÁ AUTONÚVEIS LTDA. 
Advogada Dra. ~IARILIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
Requerido ADINAIR CUSTÓDIO DE ALHEIDA 
Sent ença "Julgo procedente a presente ação de busca e 

apreensão movida por ANAUTO - Al'IAPÁ AUTOHÓVEIS 
LTDA., em desfavor de ADI NAIR CUSTÓDIO DE ALHEI 
DA e consolido nas mãos da autora o domínio e a 
posse plena e exclusiva do bem cuja apreensao 
liminar torno definitiva. Oficie- se ao DETRAN -
AP informando estar a au tora au torizada a trans 
ferir o veículo a terceiros que indicar . Conde= 
no o reque r·ido ao pagamento das custas proces
suais e honorários advocatícios que arbitro em 
20% (vin te oor cento) sobre o valor do débito . 
Transi tada esta em julgado e cfetuadc o paga -
mento das CLStas finais, i nclusive as do deposi 
tário pÚblico, entregue-se o veículo à autora ~ 
Em seguida, di-se baixa na distribuição e arqui 
ve-se. Publique-se, registre-se c intimem-se -
Hacapá, 11 de fevereiro de lCJ85 . DORIVAL BARBO
ZA . Juiz de Direito". 

AÇÃO CAUTELAR DE VISTORIA 

Processo Cível n9 16 . 388/84 
Requerente : ANTONIO BARBOSA VIEIRA 
Advogad'l Dra . LUCI ~IEIRE SILVA DO NAS CUIENTO 
Reque r ido ADAl'IOR CHAGAS SARHENTO 
Sentcnca "Homologo , por sent ença, o pedido de desistin -

cia e j ulgo extinto o presente processo com fun 
damento no artigo 267, inciso VTII do CPC . Tran 
sitada em jul gado, dê-se ba i xa na distribuição 
e arquive- se . Publique- se , regis tre- se e i n
timem-se . Hacapá, 13 de f evere iro de 1985. DORI 
VAL BARBOZA. Ju i z de Di reito" . 

V LSTORIA CO~! ARBITRAl'!ENr:l : 

Processo Cível n9 15.668 
Requerente: HARIA DE QUEIROZ CASTRO 
Advogada Dra . VERA DE JESUS PI NHEIRO CORR~A 
Requerida RAIHUNDA DA CRUZ TAVARES 
Sentença "Homologo, por sentença , o l audo perecial de fls. 

28/30, para que produza seus jurídicos c legais 
efeitos. Det ermino que estes autos permaneçam em 
Cartório, ficando facultado aos in t eressados so 
l ic itar as certidões que quizerem. Publique-se~ 
regi s tre-se e i ntimem- se . Hacapi , l l de feverei 
ro de 1985 . DORlVAL BARBOZA. Juiz de Dire ito". 

VISTORIA "AD PERPETUAI'! REI HEMORIAl'l" 

Processo Cível n9 16 .·206/84 
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA 
Advogado Dr. SEBASTIÃO COELHO DA SILVA 
Requeridos: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (UNIÃO) e FRAN-

Advogados 
Sentença 

DESPEJO : 

CISCO ELIMAR NOREIRA BORGES . 
Dr. ADAl'IOR OLIVEIRA e Dr . ELOILSON TÁVORA 
"Homol ogo , por. sentença , os laudos de fls . 83/ 
84 e 90/94, acompan~ado este último dos anexos 
fotográficos de fls. 95/108 , para que produza 
seus efeitos legais. Determino que estes autos 
permaneçam em Cartório, ficando facultado aos 
interessados solicitar as certidões que quize -
r em. Publ'ique- se, registre-se e i ntimem-se. Na
capá , 11 de fevereiro de 1985. DORIVAL BARBOZA. 
Juiz de Direito" . 

Processo CÍvel n9 16.281/84 
Requerentes: LUIZ DE FRANÇA GUI~~S e FRANCISCA 

PONTES GUI~~S 
HELENA 

Advogado 
Requerido 
Sentença 

FALIZNCIA: 

Dr. FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
JURANDIR DIAS NOGUEIRA 
"Julgo procedente a presente ação e decreto o 
despej o de Jurandir Dias Nogueira; Condeno ao 
requerido o prazo. de quinze (15) dias para a 
desocupação voluntária do imóvel , pena de des 
pejo . Condeno o r equerido ao pagamento das cus 
tas processuais e honorários advocatícios que 
arbitro em dez por cento (107. ) sobre o valor 
dado à causa . Expeça- se mandado de notificação 
e despejo. Transi t ada em j ulgado e efetivada a 
desocupação, cal cul em-se ·cus tas, despesas pro
cessuais e honorários e intimem-se o autor a 
di zer sobre o cálc~ lo , em c inco dias. Publi 
que-se, registre-se e intimem- se . Macapâ, 08 
de fevereiro de 1935 . DORIVAL BARBOZA: Ju iz de 
Direito". 

Processo Cíve l n9 16.238/84 
Requerente I NSTITUTO DE ANGELI PRODUTOS TERAP~UTICOS LTDA 
Advogado Dr. HADER A~IANDO JOSÉ 
Requerido I~IÃOS ~!ACHADO LIDA. 
Sentença "Isto posto, homologo a desistência requerida 

e julgo extinto o presente processo, sem julga 
mento do mérito, com fundamento no art . 267 , 
i nc iso VIII do CPC. Trans itada esta em jul gado 
dê-se ba i xa na distribuicão e arquive- se . Pu -
blique- se, registre-se e intimem-se. Nacapá 07 
de fevere iro de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direi to". 

ARROLAl'IENTO: 

Processo Cível : n9 14. 701/83 
Arrolante JOSÉ CARLOS DE PAULA 
Advogado Dr. OLÍMPIO PALHARES 
Arrolada' ~IARIA RODRIGUES DE PAULA 
Sentença 

RETIFICAÇÃO: 

"Homo logo, por sentença , o cálculo do Imposto de 
Transmissão "causa mortis" de fls . 20 , procedi
do sobre o bem imóvel f i cado por falec imento de 
Maria Rodrigues de Paula . Como o inventariante 
já recolheu, por antecipação , o imposto de trans 
missão, decorrido o prazo para r ecurso , voltem= 
me conclusos os autos. Publique- se, registre-se 
e intimem-se . Nacap~ , 13 de fevereiro de 1985 . 
DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito". 

Processo Cível n9 15.063/84 
Requerente ANA SEMBLANO DIAS 
Advogada Dra . ~IARLY CALIXTO EVELIM COELHO 
Despacho Junte- se . Ouça- se a requerente . Em seguida ao 

MP . Hacapá, 01 de feve reiro de 1985. DORIVAL 
BARBOZA. Juiz de Direito". 

O presente Expediente será af i xado no lugar de costume 
e publicado na forma da Lei. O que cumpra na forma da .Lei . 
Dado e passado nesta cidade de Hacapá, Capital do Terri tó -
rio Federa l do Amapá , aos qua to rze dias do mês de fevere i ro 
do ano de um mil , novecentos e oitenta c cinco . Eu , }furia 
Ze l y Ferreira Gomes , atendente judici ário, datilografei.Eu, 
Lucivaldo dos Santos Ferreira, Diretor cJ.e Secretari a da Va
ra CÍve l , subscrev i. 

VISTO: 
DORI VAL BARBOZA 
Jui z de Di reito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secre taria 


	

